
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DEVA 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N° 585 
RJACHJNHO - VARZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

CONTRA TO Nº 2024.01 .22.001 

TERMO DE CONT TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE V RZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA M NICIPAL, COM A EMPRESA 
JAGA VEICULOS NEWS EMPREENDIMENTOS 
LTDA (ME), PA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cida Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denom nada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa JAGA VEICULOS NEWS EMPREENDIM NTOS LTDA (ME), inscrita no 
CNPJ nº 21 .860.482/0001-20, com endereço na Av. Padre Cícero, º 3940, Bairro São José, Cidade 
Várzea Alegre/CE, representada por seu representante legal, o(a Sr(a). ANTONIO CLOUDIANO 
DE ALCANTARA, portador do CPF nº 715.940.353-34, ao fim assi ado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Li ltação nº 2024.01.22.001 , em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de bril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.22.001 , de a rdo com o art. 75, inciso li, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11. 71 /2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, d vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 1 (UM) VE ULO TIPO CAMIONET A/SUV 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 00 GABINETE DA PRESID~NCIA 00 PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ 53.600,00 (cinquenta e três mil e seiscentos reais), co forme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contra ção, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di tas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sacia s, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, eguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN 
4.1- Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; 
4.2- Permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local do serviço esde que observadas às normas 
de segurança; 

4.3- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas este Termo de Referência, após 
o cumprimento das formalidades legais; 
4.4- Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços; 
4.5- A comunicação imediata a Contratante quanto a possívei dificuldades na execução do 
contrato; 
4.6- A prestação de informações e esclarecimentos necessário à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
4.7- O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeita o-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas neste Termo; 
4.8- A comunicação por escrito e tempestiva a Contratada re rente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do objeto contratado; 
4.9- A solicitação de esclarecimento, correção e solução de in oerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional pa a Contratante, independente da 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do ence mento do contrato e que forem 
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desaprop ação e indenização; 
4.1 O- Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a est termo; e 
4.11- Arcar com todas as despesas de combustível. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impos os, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execução s serviços, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE; 
5.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3- Reexecutar às suas expensas, todo e qualquer serviço em d cardo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos; 
5.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contr tante ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços; 
5.5- Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo e tabelecido; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela C ntratante, durante a execução 
do objeto contratado; 
5.7- Serão de responsabilidade da Contratada todos os encargos om a manutenção do veículo, 
lubrificantes, todas as despesas com a adequação do veículo com s disposições legais, todos os 
encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os enca gos previdenciários, isentando 
integralmente o município de Várzea Alegre/CE; 
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5.8- Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determi adas pelo órgão de trânsito do 
município e manter, durante todo o prazo de vigência contrat 1, as condições de habilitação 
compatíveis com a obrigação assumida. 
5.9- Cooperar com a fiscalização da Contratante, bem como cum rir as Portarias e Resoluções do 
Município e manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança; 
5.1 O- Apólice quitada ou renovada do seguro de responsabil idad civil de terceiros com cobertura 
para danos materiais e acidentes pessoais de passageiros; 
5.11- Responder por si e por seus prepostos, por danos causados a Contratante ou a terceiros por 
sua culpa ou dolo; 
5.12- Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo o condutor (quando for o caso) 
em caso de eventuais faltas não prejudicando o atendimento do s rviço, objeto contratado; 
5.13- Em caso de substituição de veículo ou condutor (quando fo o caso), a Contratada obriga-se 
a informar e remeter a Contratante, os documentos acima, referent s ao novo veículo a ser utilizado 
e o novo condutor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECE 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111, da Lei n2 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cr ito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7 .3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ac panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, mo, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con , do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici ação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um a o, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a corrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajus mento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação con ecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor emanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, abri atoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e ·nto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por m iode termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERV~ OS 
10.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços do objeto do rmo de Referência em até 05 
(cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato. 
10.2. A CONTRATADA disponibilizará o(s) veículo(s) conto e a marca e especificações 
discriminada(s) em sua proposta; 
10.3. A licitante vencedora deverá comprovar, por ocasião da assin tura do Contrato, a propriedade 
de pelo menos 01 (um) veiculo, do tipo camioneta/suv, através da presentação do Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido pelo Órgão e Trânsito competente; 
10.4. O(s) veículo(s) serão objeto de vistoria, anotando-se na "Fi ha de Vistoria", fornecida pela 
CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasi o de sua entrega e devolução; 
10.5- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixad em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA UAIS 
11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi es contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST IVAS 
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12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause g ve dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi ida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita - ; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admlni rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na f rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada a responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidie mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públ ca direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X , XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li , Il i, IV, V, VI e VII 
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do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena idade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou cont atar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2. 7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com etência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme e. 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm istração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇ- O DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será esignado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda q e resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impli a em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade e mo art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
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14.3- O representante da Administração anotará em registr 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

.CAMARAVARZEAALEGRE. 
RAV.A@HOTMA1LCOM 
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propno todas as ocorrências 
ano, bem como o nome dos 

ecessário à regularização das 
autoridade competente para as 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifes ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 

16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha 'litação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, pa conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvido pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para qu surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Várzea Alegre/CE, 01 de Fevereiro de 2 24 

as 
egre/CE 

NTE 

ANTONIO CLOUDI NO DE A>•-~fonna dõglUlporANTONIO 
ClOUOIANO OE N..CN<TN!k71 S9403S334 

ALCANTARA:71 59 035334 Dodo,:20l•.02.o , 13,33,34,03•00· 

Antonio loudiano de Alcantara 
e : 115.940.353-34 

JAGA VEICULO NEWS EMPREENDIMENTOS 
LTDA (ME) 
1.860.482/0001-20 

Nome: 1, 46.-= A,~ -~ ·v e/,,.,, S · t, ,,, 6 "?-loDd't Cpf: _O""'"'I_'(-'---'-". S_5__,._---"'-......... -:a.......J.___ 

Nome:~ b.~ ~m~ gk~ Cpf: -+-----=-...:.......:,......--...-=---'-=-;:;:._c_~ 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE D0#\MOR FRATERNO" 



• 

ITEM 

**** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHJNHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540.000 

.CAMARAVARZEAALEGRE.CE. 
CA RAV.A@HOTMAILCOM 
(88 541-2073 

ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 20 4.01.22.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01 .22.001 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMION TA/SUV PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO POD R LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

EMPRESA: JAGA VEICULOS NEWS EMPREENDIMENTOS L T 

DESCRIÇÃO 

LOCAÇAO DE 01 (UM) VEICULO UTILITARIO TIPO 
CAMIONETA/SUV OU SIMILAR CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) OU 07 (SETE) PASSAGEIROS, QUATRO 
PORTAS, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA, AIRBAG, CÂMBIO 

UNIT. TOTAL 

1 AUTOMÁTICO, NACIONAL OU IMPORTADO; MÊS 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170CV; ANO DE FABRICAÇÃO 

8 R$ 6.700,00 R$ 53.600,00 

2017 OU SUPERIOR E MOVIDO A DIESEL, GASOLINA 
E FLEX. TRAÇÃO 4X4, COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E 
SEGURO DO VEICULO POR CONTA DA CONTRATADA 

Várzea Alegre/CE, 01 de Fever 

egre/CE 
CONTRATANTE 

R$ 53.600,00 

Assinado M forma digital por ANTONIO 
ClOUOWIO OE AlCANT AAA 71 S94-0lS33• 
o.das 20202.01 13:ll5J-OJ'OO' 

Cloudiano de Alcantara 
f: 715.940.353-34 
S NEWS EMPREENDIMENTOS 

LTDA(ME) 
Cnp: 21.860.482/0001-20 

CONTRATADO 


